
BA|_ANçO SOCTAL 2025

SECRETARIA REGIONAL DE TURISMO, AMBIENTE E CULTURA

DESTGNAçÃO DO ORGAilTSMO;

Direção Regiona,l do Ordena'meento do Território

Nome da pessoa responsável pelo preencfiirnenho: Licenciado

Telefone (direto): Endereço eletrónico:

O DIRETOR DO ENAMEN Po

t-



sERVtÇO: SECRETARIA REGIoNAL Do TURISMO, CULTUM E AMBIENTE-DIREÇÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERR|TÓRO

I

0 0 0 0 0 30

1,1

H

M

T

Total efectivos

7 o í0 4 0

2 o 10 7 0 0 0 0 0 0 28

9 í8 20 1',1 0 0 0 0 0 0 58

1.1.1

H
Contrato de trabalho em

funções públicas (al.a) do n."3 M

do artigo 6.0 da LTFP)
T

0 8 10 4 0 0 0 0 0 0 22

0 8 I 7 0 0 0 0 0 0 24

0 16 19 11 0 0 0 0 0 0 46

1.1.2

H

M

T

Nomeação (al.b) do n.o 3 do

artigo 6." da LTFP)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1,1.3

H

M

T

Contrato de trabalho (Código

do Trabalho)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1.4

H
Comissão de serviço (al.c) do

n.o 3 do artigo 6.o da LTFP e M

artigo 161." do CT)-T

7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2

9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 o

1.1.5

H

Mobilidade (artigo 92.0 da LTFP 
,,,,

e artigo 120.0 do CT)

T

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1.6

H

M

T

Cedência de interesse público

(artigo 241." da LTFP)

0 1 0 0 0 0 0 0 0 0
,|

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 1 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1.7

H

M

T

Outros (mobilidade na

categoria e intercaneiras)

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 I 1 0 0 0 0 0 0 0 2

0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2

1.1.5 Total 9 í8 20 11 0 0 0 0 0 0 58



2

sERVrÇO SRTAç-D;REçÃO REG19NAL DO SRDENAMENT9 DO TERRITÓntO-zozs

1.2

0Até 24 anos 0 0

25-29 0 0 0

30-34 2 2 4

35-39 2 2 4

40-44 4 3 7

45-49 10 5 15

50-54 3 4 7

55-59 b 5 11

60-64 1 3 4

65-69 2 4 6

70 e mais 0 0 0

1.3

Nivel médio etário:

Nível médio etário masculino =

Nível médio etário feminino =

Soma das idades

Total de efectivos

1486/30=49,533

2933,5158=50,577

1486/30=49,53

1447,5128=51,696
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sERVrÇO: SRTAC-D|REÇÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITORIO

1.4

0 70 0 04 0 00 23 4 7Até 5 anos

0 110 03 0 00 6 26 5 115-9

0 00 0 00 00 0 00 0 010-14

0 70 0 02 0 02 24 3 715-19

0 130 00 0 03 5 05 13 520-24 8

80 0 00 0 04 04 8 3425-29

50 00 0 005 0 32 330-35

70 00 0 04 07 0 23 4Mais de 36

20,444

19,963

20,996

=1185,8i58
Soma das

9/28=20,996

Nível médio de antiguidade:
Total de efectivos

médio de antiguidade masculino = 5gZ,90/30=1g,963

médio de antiguidade feminino = 5g7

1.5
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SERVIçO SRTAC-Direção Regional do Ordenamento do TerritÓrio

1,6

01.6.1 De países da UE 0 0

1.6.2 Dos PALOP 0 0
0

1.6.3 Do Brasil
0 0

0

1.6.4 De outros países
0 0

0

1.7

01 7 1 Trabalhadores com deficiência
0 0
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sERVrÇO sEcRETARtA REGTONAL DO TUR|SMO, CULTURA E AMBIENTE-DIREçÃO ReCtOtrtAL DA DROTe

1.8

Até 4 anos de escolaridade 0 1 1 2%

6 anos de escolaridade 0 1 1 2%

9 anos de escolaridade 1 2 3 5o/o

11 anos de escolaridade 1 0 1 2%

12 anos de escolaridade 11 11 22 38%

Bacharelato ou curso médio 0 0 0 ooÂ

Licenciatura 13 12 25 43%

Mestrado 3 1 4 7%

Doutoramento 1 0 1 2o/o

58
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sERVtÇo: sECRETARTA REGtoNAL Do TURtSMo, cuLTUnR E AMBTENTE-DIRTEçÃO REGIoNAL Do oRDENAMENTo Do rERRlroRlo

1.9

0

1.9.1

H

M

T

Nomeação

0 0 0 tt 0 0 n 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 U 0 0 0 0 0 0 0 0

1.9.2

H

M

T

Contrato por tempo

indeterminado

0 1 0 0 0 0 0 0 0

0 0 1 U U 0 0 0 0 n

0 1 1 0 U 0 0 il 0 2

1.9.3

H

M

T

Contrato a termo resolutivo,

certo ou incerto

0 0 0 0 0 0 tt 0 0 0 0

U 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 n 0 0 0 0 0

1.9.4

H

M

T

Outros

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 U 0 n 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 U U 0 0 0 0 0

1.9.s Total 0 I I 0 n n 0 0 0 0 2
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sERVtÇo: sEcRETARtA REGtoNAL Do ruRtsMo, cuLTUnn E AMBTENTE-DIRTEçÃO REGIONAL Do ORDENAMENTO Do rERRlroRlo

1.10

00 00 00000

0 000 00 00 00 0

0 00 00 00 000 0

H

M

T

Com nomeação1.10.1

0 30 00 00 0I 20

0 30 00 00 01 20

600 00 00 02 40

1.10.2

H

M

T

Com contrato

00 00 00 00 000

00 00 00 00 000

0 000 00 00 00 0

1.10.3

H

M

T

Outros

0 o00 00 04 00 2Total1.10.4
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sERVtÇo: sEcRETAR;A REctoNAL Do ruRtsMo, cuLTUM E AMBTENTE-DIRTEÇÃO REGIONAL Do ORDENAMENTO Do rERRlToRlo

1.11

0 0 0 0
1.11 .1 Falecimento 0 0 0 0 0 0 0

1.11.2 Exoneração 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1 1.3 Aposentação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.11.4 Limite de idade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.11.5 Aposentação compulsiva 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.1 1.6 Demissão 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.11 .7 Mútuo acordo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.11.8 Outros 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.11 .9 Total 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0



I

BALANçO SOCIAL

sERVrÇO: SECRETARTA REG|ONAL DO TUR|SMO, CULTUM E AMBIENTE-DIRTEçÃO REGIONAL Do ORDENAMENTO Do TERRITORIO

112

0 0
1.12.1 Caducidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.12.1.1 Falecimento 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.12.1.2 Reforma/Aposentação 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2

1.12.1.3 Outras causas de caducidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

112.2 Revogação 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.12.3 Resolução 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.12.4 Denúncia 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.12.5
Outfos ( mobilidade, paÍa outro

organismo,afetação a outro seviço, licença)
0 2 2 0 0 0 0 0 4

1j2$ Total 0 2 4 0 0 0 0 0 0 0 6
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sERVtÇo: sEcRETARtA REGIoNAL Do TURtsMo, cuLTUM E AMBIENTE-DIRTEÇÃO REGIONAL Do ORDENAMENTO Do TERRITORIO

1.13

01.13.1 de autorização pelas entidades competentes

1.13.2 Não abertura de procedimento 0

1 .1 3.3 lmpugnação do procedimento 0

1.13.4 Outras 0
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SERVTÇo: SESRETARTA REGTONAL DO TURISMO, CULTUnn E AMBIENTE-DIRTEçÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITORIO

1.14

0 q q 0 q 0

1.14.1

H

M

T

Alterações do posicionamento

remuneratório

0 q 0 q 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.14.2

H

M

T

Promoções

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.14.3 TOTAL 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
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SERVTÇo: SEcRETARTA REGIoNAL Do TUR|SMo, cULTURA E AMBIENTE-DIRTEÇÃO REGIONAL DO oRDENAMENTo Do TERRITORI0

1.15

0 0 0 11
1.15.1 Horário rígido 0 0 b 5 0

1.15.2 Horário flexível 0 18 2 I 0 0 0 0 0 0 21

í.15.3 Horário desÍasado n 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.4 Jornada contínua 0 0 12 5 0 0 0 0 0 0 17

1.15.5 Trabalho por turnos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.6 Trabalhador-estudante 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.7 ïempo parcial 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1 .15.8 lsenção de horário I 0 0 0 0 0 0 0 0 I

1.15.9 Adaptabilidade 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.10 Teletrabalho 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.15.11 Total 9 18 20 11 0 0 0 0 0 0 58
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sERVtÇo: 5ECRETARTA REGtoNAL Do ruRtsMo, cULTURA E AMBTENTE-DIRTEçÃO REGIONAL Do ORDENAMENTO D0 TERRITORIO

1 1 6

H

M

T
Trabalho suplementar

0

1.16.1 0

0

1.16.2

H

M

T
Trabalho suplementar compensado por duração do período normal de trabalho

0

0

0

1 .16.3

H

M

T
Trabalho suplementar compensado por acréscimo do período de férias

0

0

0

1.16.4

H

M

T
Trabalho noturno

0

0

0

1 .1 6.5

H

M

T
Em dias de descanso complementar

0

0

0

1 .1 6.6

H

M

T
Em dias de descanso semanal

0

0

0

1.16.7

H

M

T
Em dias feriados

0

0

0
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sERVIÇo: sEcREïARtA REctoNAL Do TURlsMo, cuLTURA E AMBTENTE-DIRTEçÃO REGIONAL DO ORDENAMENïO Do rERRlroRlo

1.17

0

1.17 .1

H

M

T

Casamento

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 15

1.17.2

H

M

T

Parentalidade

(maternidade e

paternidade)

0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 40 0 0 0 0 0 0 40

1.17.3

H

M

T

Nascimento

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.17 .4

H

Falecimento de Íamiliar M

T

0 10 1 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 10 1 0 0 0 0 0 0 0 11

1.17 .5

H

M

T

Doença

0 2 7 62 0 0 0 0 0 0 0

0
q 120 21 0 0 0 0 0 0 0

0 11 127 83 0 0 0 0 0 0 221

1.17.6

H

M

T

Doença prolongada

0 0 495 0 0 0 0 0 0 0 0

0 253 0 126 0 0 0 0 0 0 0

0 253 495 126 0 0 0 0 0 0 874
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SERVTÇo: sEcRETARtA REGtoNAL Do TURtSMo, cULTURA E AMBIENTE-DIRTEçÃo REGIONAL Do oRDENAMENTo DO TERRIToRIO

1,18

0 0 0 0

1.18.1

H

M

T

Actividade sindical

0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

1.18.2

H

M

T

Greve

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 14

0 0 14 0 0 0 0 0 0 0 14
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sERVtÇo: sEcRETARtA REGtoNAL Do ruRtsMo, cuLTURA E AMBTENTE-DtRTEÇÃO REGIONAL Do oRDENAMENTO Do TERRlroRlo
2025

2

2.1 Remuneração base 1408742,00

2.2 Trabalho suplementar 0,00

2.3 Trabalho noturno 0,00

2.4 Trabalho em dia de descanso semanal, complementar e feriados 0,00

2.5 Disponibilidade permanente 0,00

2.6 Outros regimes especiais de prestação de trabalho 0,00

2.7 Risco, penosidade ou insalubridade 0,00

2.8 Fixação na periferia 0,00

2.9 Trabalho por turnos 0,00

2.10 Abono para falhas 826,00

2.11 Participação em reuniões 0,00

2.12 Ajudas de custo I 766,00

2.13 Transferências de localidade 0,00

2.14 Representação 33 791,00

2.15 Secretariado 1 346,00

2.16 0utros 340 859,00

2.17 Total 1795330,00

2.18
Leque salarialliquido Maior remuneração base líquida 

=
Menor remuneração base líquida

3980,00€/896,00€=4

,441
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3

3.1

0 0 0 0 0
3.1.1 Número total de acidentes 2 0 2

3.1.2 Número de acidentes com baixa 2 0 2 0 0 0 0 0

3.1.3 Número de dias perdidos com baixa 730 0 730 0 0 0 0 0

3.1.4 Número de casos de incapacidade permanente declarados no ano 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1.5 Número de casos de incapacidade permanente absoluta 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1.6 Número de casos de incapacidade permanente parcial 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1.7 Número de casos de incapacidade permanente absoluta para o trabalho habitual 0 0 0 0 0 0 0 0

3.1.8 Número de casos de incapacidade temporária e absoluta 2 0 2 0 0 0 0 0

3.1.9 Número de casos de incapacidade temporária e parcial 0 0 0 0 0 0 0 0
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sERVtÇO: SEçRETARTA REGIoNAL Do rURtsMo, cuLTURA E AMBTENTE-DIRTEçÃO REGIONAL Do ORDENAMENTO Do TERRITORIO

3.2

03.2.1
'l

0

3.2.2
'l

0 0

3.2.3
'l

0 0

3.2.4
'l

0 0

3.2.5
'l

0 0
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SERVTÇ9: SE6RETARTA REctoNAL Do TURISMo, cuLTURA E AMBTENTE-DIRTEÇÃO REGIONAL Do ORDENAMENïO Do TERRITORIO 2025

3.4

Reuniões anuais de higiene e segurança 03.4.1

3.4.2 aos locais de trabalho 0

3.3

03.3.1 Número de exames mádicos efectuados

3.3.1,1 Exames de admissão 0

3.3.1.2 Exames periodicos 0

3.3.1.3 Exames ocasionais e complementares 0

3.3.1.4 Exames de cessação de funções 0

3.3.2 Despesa com a medicina do trabalho (em euros) 0

3.3.3 Número de visitas aos postos de trabalho 0

3.6 ACçÕES DE FORMAçÃO e SrN$elLZAçÃO EM MATERIA DE SEGURANçA

03.6.1 Número de acções desenvolvidas
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sERVtÇO: SECRETARTA REGTONAL DO TUR|SMO, CULTURA E AMBIENTE-DIRTEçÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITORIO

3.7

3.7.1 Encargos de estrutura de medicina do trabalho e segurança no trabalho 0

3.7.2 Custos com equipamentos de protecção 0

3.7.3 Custos com formação em prevenção de riscos 0

3.7.4 Outros custos 0,00 €



sERVtÇO: SECRETARTA REGTONAL DO TUR|SMO, CULTURA E AMBTENTE-DTRTEÇÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITORIO

21

2025

4

0
4.1 Número total de acções 2 1 0

4.1.1 Número de acções internas 0 0 0 0

4.1.2 Número de acçÕes externas 0 0 0 0

4.2 Número total de participantes I 2 0 0 0 0 0 0 0 0 3

4.2.1 Número de participantes em acções internas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4.2.2 Número de participantes em acções externas 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 3

4.3 Número total de horas 35 28 0 0 0 0 0 0 0 0 63

4.3.1 Número de horas em acções internas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

4.3,2 Número de horas em acçoes externas 35 28 0 0 0 0 0 0 0 0 63

4.4

4.4.1 Custos em acçoes internas 0,00 €

4.4.2 Custos em acções externas
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sERVtÇO: SECRETARTA REGTONAL DO TURtSMO, CULTURA E AMBIENTE-DTRTEçÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRl0

Â

5.1 Subsídios no âmbito da proteção da parentalidade 0,00 €

5.2 Abono de família 0,00 €

53 Subsídio de educação especial 0,00 €

5.4 Subsídio mensal vitalício 0,00 €

5.5 Subsídio de funeral 0,00 €

5.6 Subsídio de refeição 0,00 €

5.7 Subsídio por morte 0,00 €

5.8 Outras 0,00 €

5.9

5.9.1 Grupos desportivos/casa de pessoal (ou equivalente) 0,00 €

5.9.2 Refeitórios 0,00 €

5.9.3 lnfantários 0,00 €

5.9.4 Colonias de férias 0,00 €

5.9.5 Apoio a estudos 0,00 €

5.9.6 Adiantamentos e empréstimos 0,00 €

5.9.7 Outras 0,00 €
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sERVtÇO: SRTAC-DIRTEÇÃO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITORIO 2025

o

ô,1 oRGANTZAçÃO E ACTIVIDADE SINDICAL NO SERVIçO

6 1 1 Número de trabalhadores sindicalizados I

6.2

6.2.1 Número de elementos pertencentes a comissÕes de trabalhadores 0

6.2.2 Número total de votantes 0

6,3

6.3.1 Número de processos transitados do ano anterior 0

6.3.2 Número de processos instaurados durante o ano 0

6.3.3 Número de processos transitados para o ano seguinte 0

6,3.4 Número de processos decididos 0

6.3,4,1 Arquivado 0

6.3.4.2 Repreensão escrita 0

6,3.4.3 Multa 0

6,3.4.4 Suspensão 0

6.3.4.5 Demissão ou despedimento por facto imputável ao trabalhador 0

6.3.4.6 Cessação da comissão de serviço 0



BALANçO SOCIAL

Mapas Complementares, no1 do artigolo do Decreto Legislativo Regional n"4O|ZOOB|M, de 10112

DO renRróRto

0 0 10 0 010 0 0
0 00 00 00 00

0 0 10 0 01 00 0

7.1

H

M

T
Calheta

0
0 00 00 U0 00

0 0 00 0 00 00 00
0 00 0 00 00 00 0

7.2

H

Câmara de Lobos M

T
0 0 270 0 03 08 97

U 250 00 0I2
520 0 00 0II 17

7.3

H

M

T
Funchal

0 00 0 00 00 0 U0
00 0 00 00 00 0 0

0 00 0 00 00 0 00

7.4

H

M

T
Machico

20 0 00 00 00 1 1

0 00 0 00 00 0 00
20 000 00 1 1

H

M

T
Ponta do Sol

0 0 00 00 00 0 00
00 0 00 00 00 0 0

0 0 00 00 00 0 00

.6

H

M

T
Porto Moniz

00 0 00 00 00 0 0
0 00 0 00 00 00

00 000 00 0

7a
H

M

T
Porto Santo

n0 0 00 0il 0U 0 0

0 20 0 00 01 1U 0

0 20 0 00 01 I0 0

7.8 Ribeira Brava

H

M

T
00 0 0) 00U 0

0 0 00 00 00 0 0n

00 0 00 00 00 0 0

7.9 Santa Cruz
H

M

T
0 0 00 00 00 0 00

0U 00 00 00 0 0
0 0 00 0 000 0 0

H

M

T

Santana
0

7 0

00 0 00 00 00 U 0
0 0 10 00 00 00

1) 0 0000 0 0

7 1

H

M

T
S. Vicente

580 00 011I 18 2rTOTAL



BALANçO SOCIAL

Mapas Complementares, noí do artigoío do Decreto Legislativo

Regional no40 lzOO8,lM, de 10112

SERVI Ç0: SRTAC-D I RTEçAO REGIONAL DO ORDENAMENTO DO TERRITORIO 2025

100%9I
1 Dirigente

78%18238.2 Carreira de técnico superior

77%2026Carreira de assistente técnico46

100%1111Carreira de assistente operacional8.4

#Drv/0!00Carreiras e categorias subsistentes8.5

#Dtv/o!00
8.6 Carreiras e Corpos esPeciais

#Drv/0!00
8.7 Carreiras Médicas

#Drv/o!00
8.8 Carreiras de Enfermagem

#Drv/0!00Carreiras Docentes8.9

#Drv/o!00Outras8.10

84%5869
8.11 Total


